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PORTARIA Nº 9665, DE 28 DE AGOSTO DE 2019.

“Concede trintenário que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a LÉCIO MUNDIM RESENDE, matrícula 18473, 
cargo de MOTORISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRONEGÓCIO E MEIO 
AMBIENTE, TRINTENÁRIO de acordo com o artigo 196, inciso II, da 
Lei Orgânica Municipal. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/08/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 28 de agosto de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9666, DE 28 DE AGOSTO DE 2019.

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar LETÍCIA LIMIRIO DE OLIVEIRA POSSO, matrícula 
440823, ocupante do cargo de VICE-DIRETOR DE ESCOLA 
MUNICIPAL, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem em 31/07/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 28 de agosto de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9667, DE 28 DE AGOSTO DE 2019.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar LETÍCIA LIMIRIO DE OLIVEIRA POSSO, 
matrícula 440823, para o cargo de SUPERVISOR(A) ESCOLAR, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 
2001, com alterações posteriores, para atender necessidades 
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 
01/08/2019 a 31/12/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/08/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 28 de agosto de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9668, DE 28 DE AGOSTO DE 2019.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar RENAN JACO FERNANDES, matrícula 440993, 
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei 
nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
pelo período de 12/08/2019 a 31/12/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 12/08/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 28 de agosto de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9669, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

 “Determina o arquivamento de Processo Administrativo 
Disciplinar”.

A Procuradora Geral do Município, Dra. Iolanda Gomes Sunahara, 
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto n° 366/2007, e com 
fundamento nos artigos 210 e seguintes, do Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município,



ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

CONSIDERANDO o relatório final apresentado pela Comissão 
Processante instituída por meio da Portaria nº 9496, de 20 de maio de 
2019, publicada no Diário Oficial do Município nº 1660, de 21 de maio 
de 2019;

CONSIDERANDO que o julgamento foi proferido com base no relatório 
apresentado pela comissão processante, em estrita conformidade com 
o disposto no art. 235 do Estatuto dos Servidores Públicos;

CONSIDERANDO que o parágrafo 4º do art. 234 do mesmo diploma 
legal estabelece que “Reconhecida pela comissão a inocência do 
servidor, a autoridade instauradora do processo determinará seu 
arquivamento, salvo se flagrantemente contrária à prova dos autos”;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica determinado o ARQUIVAMENTO do Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado para apurar possível infração a 
Lei Complementar 08/2005 (Estatuto dos Servidores) por parte da 
servidora V.C.G.; matrícula 439217.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 30 de agosto de 2019.

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Munícipio

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO– Termo de Doação que entre si 
celebram o Município de Monte Carmelo e a Associação Centro 
Agroindustrial dos Produtores de Monte Carmelo - ACAPIM, entidade 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 04.244.052/0001-64, 
com fundamento na Lei Municipal 1534, de 19 de julho de 2019, para 

3 doação de bem móvel, consistente em 53,3 m (cinquenta e três, 
vírgula, três metros cúbicos) de madeira do gênero eucalyptus, as 
quais deverão ser destinadas ao desenvolvimento das finalidades 
principais da associação, em prol do interesse público.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO – Termo de convênio que entre 
si celebram o Município de Monte Carmelo e a Associação Centro 
Agroindustrial dos Produtores de Monte Carmelo - ACAPIM, entidade 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 04.244.052/0001-64, 
com fundamento na Lei 1515, de 27 de fevereiro de 2019, para a 
subvenção de R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), em parcela 
única, destinada a auxiliar na manutenção e reparo dos tratores e 
implementos agrícolas de uso comum dos associados. Vigência: 22 de 
maio de 2019 a 31 de dezembro de 2019.
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